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ALOISIO VIEIRA

Declara de, utilidade pública, a OBRA
SOCIAL E ASSISTENCIAL "SÃO JOSÉ" com sede e fôro no munici-
pio de Jacarei - Sao Paulo.

e A Assembléia Legislativa do Estado
de Sao Paulo decreta:

, Artigo 1o - Fica declarada de utilidade

publica a entidade OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL "SÃO JOSE",

com sede e foro no municipio de Jacarei - Sao Paulo.

Artigo 2o - Esta Lei, entrara em
vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

N Trata-se de uma entidade com sede

e fôro à Rua Gaspar Gomes da Costa no.683 na cidade e

Comarca de Jacareí, especificamente no bairro Nova Jacareí,
no Estado de São Paulo.

. Entidade civil, sem fins lucrativos

de carater beneficiente, de assistência social e de promoção
humana integral, cuja finalidade principal é amparar
material e, espiritualmente menores abandonados, de ambos

os sexos, sem distinção de cor, ideologia política e
credo religioso estendendo da mesma forma assistência

as respectivas famílias.

Tem as suas atividades desenvolvidas

na circunscrição da Paróquia de São João Batista, localizada
no bairro Nova Jacareí, na cidade de Jacareí - São Paulo.

Para a consecução dos seus objetivos,
a OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL "SÃO JOSÉ", recorre a coletas

junto à comunidade, auxílios, subvenções, doações, legados,
contribuições de associados e outros.

Seus membros do corpo diretivo e

do Conselho Diretor, nã ração alguma pelo
exercício de seus cargás, seja a que titu (o) abendo
no caso de um eventual uperavit!!, aplicá-lo inteiramé
no Município de Jacareí, extensão e manutenção de

suas finalidades.
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Pelo que representa e pelo profícuo
trabalho que a OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL "SÃO JOSÉ",

da cidade de Jacareí vem fazendo sem nada em troca, conforme
justificativa acima, e que espero dos Nobres pares desta

Assembléia Legislativa aci ara o Projeto
em questão.
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Ilustrissimo Senhor Oficial do Cartório do Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da Comarcade Jacareí-SP.

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

E PESSOAS JUmDICAS . JacAR cs. sP No 1748
crer

,

£e: Averbação de ALTERAÇÃO,

OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL "SÃO JOSE"

com sede e fôro nesta cidade é comarca de Jacareí-SP, por seu
repesentante legal, abaixo assinado, requer a V. Ba. se digne

proceder à AVERBAÇÃO da /% ALTERAÇÃO de seu contrato social
E/OU estatuto, a margem da inscrição número 506 do Iivro

A-l, de Registro de Pessoas Jurídicas, nos têrmos do art. 18,

parágrafo único, do Código Civil Brasileiro, e na forma doe ar-
'tigos 114 e seguintes da Lei no 6.015/73 (Regulamento dos Re-

gistros Públicos), anexando a êste requerimento os documentos
exigidos pela mencionada lei e demais disposições.

P. Deferimento.

Jacareí,/3 de 05 de 1.993
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P/ Pequerente

Nome: IVKA GAVRIC

cargo: vice-Presidente

' CIC: 094.300 .468-37-
“RG: V004790-A

: Domicílio: Rua Gaspar Gomes da Costa, 683'
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